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 DECRETO Nº 61.425,  
DE 13 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Fazenda, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.646, de 23 de dezembro de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.678.522,00 (Dois 

milhões, seiscentos e setenta e oito mil, quinhentos e vinte e 
dois reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Fazenda, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 61.061, de 16 de janeiro de 2015, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 1º de julho de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de agosto de 

2015.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20002 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO
 TRIBUTÁRIA-CAT
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 7  527.840,00
 T O T A L 7  527.840,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.129.2004.5021 OPERAÇÃO TRIBUTÁRIA   527.840,00
  7 3 527.840,00
 T O T A L   527.840,00
20003 COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
 FINANCEIRA-CAF
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 7  22.194,00
4 4 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 7  1.908.488,00
 T O T A L 7  1.930.682,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.123.2007.5022 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA   1.930.682,00
  7 3 22.194,00
  7 4 1.908.488,00
 T O T A L   1.930.682,00
20006 COORDENADORIA GERAL
 DA ADMINISTRAÇÃO-CGA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7  220.000,00
 T O T A L 7  220.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2009.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   220.000,00
  7 4 220.000,00
 T O T A L   220.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 7 3 550.034,00
 JULHO   550.034,00
 T O T A L 7 4 2.128.488,00
 JULHO   2.128.488,00
 T O T A L G E R A L   2.678.522,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO OPERAÇÃO
  TESOURO E DE CRÉDITO

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15646 9º  I  2.678.522,00 0,00 2.678.522,00
TOTAL GERAL    2.678.522,00 0,00 2.678.522,00

 DECRETO Nº 61.426,  
DE 13 DE AGOSTO DE 2015

Dá denominação de “Comunidade Húngara” à 
Ponte Ferroviária que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa denominar-se “Comunidade Húngara” a 

Ponte Ferroviária de transposição do Rio Tietê e suas marginais, 
da Linha 7 – Rubi da CPTM, localizada no Bairro do Piqueri, 
entre as Estações da Lapa e Piqueri.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.427,  
DE 13 DE AGOSTO DE 2015

Dá denominação de “Deputado Waldyr Alceu 
Trigo” a Faculdade de Tecnologia de Sertãozinho, 
Unidade de Ensino Tecnológico do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" 
– CEETEPS, localizada no Município de Sertãozinho

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Deputado Waldyr Alceu 

Trigo” a Faculdade de Tecnologia de Sertãozinho, Unidade de 
Ensino Tecnológico do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
"Paula Souza" – CEETEPS, criada pelo Decreto nº 52.644, de 21 
de janeiro de 2008.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.428,  
DE 13 DE AGOSTO DE 2015

Dá denominação de “Dr. Archimedes Lammoglia” 
a Faculdade de Tecnologia de Indaiatuba, Unidade 
de Ensino Tecnológico do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica "Paula Souza" – CEETEPS, 
localizada no Município de Indaiatuba

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Archimedes Lammo-

glia”, a Faculdade de Tecnologia de Indaiatuba, Unidade de 
Ensino Tecnológico do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
"Paula Souza" – CEETEPS, criada pelo Decreto nº 39.326, de 04 
de outubro de 1994.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.429,  
DE 13 DE AGOSTO DE 2015

Autoriza a celebração de convênios no âmbito do 
Projeto "Escola de Beleza", de que trata o Decreto 
nº 59.017, de 28 de março de 2013, alterado pelo 
Decreto nº 60.818, de 7 de outubro de 2014, e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica o Fundo Social de Solidariedade do Estado 

de São Paulo - FUSSESP autorizado a representar o Estado na 
celebração de convênios com Municípios paulistas, já partici-
pantes do Projeto “Escola de Beleza”’ nos termos do artigo 1º 
do Decreto nº 59.017, de 28 de março de 2013, alterado pelo 
Decreto nº 60.818, de 7 de outubro de 2014, a fim permitir a 
transferência de recursos materiais e financeiros, estes últimos 
destinados à aquisição de insumos, placas de identificação e à 
remuneração de professores pelos conveniados, tendo por obje-
to a implantação e execução da 2ª Fase do Projeto.

Artigo 2º - Os ajustes a que alude o artigo 1º deverão obe-
decer ao modelo constante do Anexo deste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho

a contar da data de assinatura do presente instrumento, e as 
demais, ao final cada etapa do curso prevista no cronograma 
físico-financeiro, mediante as respectivas prestações de contas 
parciais e final, acompanhadas de relatório apresentado pelo 
MUNICÍPIO;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No intervalo entre a transferência 
dos recursos financeiros e sua efetiva utilização, o MUNICÍPIO 
deverá aplicá-los, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em 
caderneta de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública, quando a utilização dos mesmos recursos 
verificar-se em prazos inferiores a um mês, conforme o disposto 
no § 4º, do artigo 116, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As receitas financeiras auferidas 
na forma do parágrafo primeiro desta cláusula serão obriga-
toriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas no 
seu objeto, devendo os respectivos demonstrativos integrar as 
prestações de contas do ajuste.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento do disposto 
nos parágrafo primeiro e segundo desta cláusula obrigará o 
MUNICÍPIO à reposição dos recursos recebidos, acrescidos da 
remuneração da caderneta de poupança até a data do efetivo 
depósito.

CLÁUSULA QUINTA
Das Prestações de Contas
O MUNICÍPIO deverá apresentar ao FUSSESP prestações 

parciais de contas, ao término de cada etapa, e prestação final 
de contas no prazo de 30 (trinta) dias a contar do encerramento 
de vigência do convênio, sem prejuízo do cumprimento de suas 
obrigações junto ao Tribunal de Contas do Estado, na forma da 
legislação de regência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O MUNICÍPIO anexará às pres-
tações de contas os extratos bancários, contendo o movimento 
diário da conta, juntamente com a documentação referente à 
aplicação dos recursos financeiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As notas fiscais/faturas deverão 
ser emitidas em nome do MUNICÍPIO e conter menção ao 
Convênio FUSSESP, seguido do número constante do preâmbulo 
deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O FUSSESP informará o MUNICÍ-
PIO sobre eventuais irregularidades encontradas na prestação 
de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da comunicação.

CLÁUSULA SEXTA
Do Prazo de Vigência
O prazo de vigência do presente convênio é de          (             

) meses, contados da assinatura do presente instrumento.
Parágrafo único – Eventuais prorrogações de prazo depen-

derão de prévia aprovação do FUSSESP e serão formalizadas 
mediante termo de aditamento.

CLÁUSULA SÉTIMA
Dos Saldos Financeiros
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 

convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos ao FUSSESP, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração 
de tomada de contas especial do responsável, na forma do 
disposto no § 6º, do artigo 116, da Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.

CLÁUSULA OITAVA
Da Denúncia e da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, 

mediante notificação prévia, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, e será rescindido na hipótese de descumprimento 
de suas cláusulas ou infração legal, promovendo-se, nessas duas 
hipóteses, o competente acerto de contas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A denúncia ou a rescisão do 
ajuste obrigam o MUNICÍPIO à restituição integral dos recursos 
materiais e financeiros recebidos, estes últimos devidamente 
atualizados desde a data do repasse e até a da efetiva devolu-
ção, como disciplinado no parágrafo terceiro da Cláusula Quarta 
deste instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O FUSSESP, ouvido o órgão jurídi-
co, avaliará, ante o caso concreto, a caracterização de inexecu-
ção parcial do ajuste e a possibilidade de restituição parcial, pelo 
MUNICÍPIO, dos recursos transferidos.

CLÁUSULA NONA
Da Ação Promocional
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto 

do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada 
a participação do Estado de São Paulo, pelo Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP, ficando vedada 
a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos 
termos do § 1º do artigo 37 da Constituição da República.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Foro
Fica eleito o foro da comarca de São Paulo para dirimir 

eventuais questões oriundas deste convênio, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das 2 (duas) testemunhas abaixo.

São Paulo, de de 2015.
PRESIDENTE FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO ESTA-

DO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO
Testemunhas:
1.
Nome:
R.G.:
CPF:
2.
Nome:
R.G.:
CPF:

Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de agosto de 

2015.
ANEXO
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 61.429, de 13 de agosto de 2015

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO 
DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DO FUNDO 
SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - FUSSESP, E O MUNICÍPIO DE , TENDO POR 
OBJETO A IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DA 2ª 
FASE DO PROJETO "ESCOLA DE BELEZA"

Convênio FUSSESP nº           /           .
Em     de          de         ,         o Estado de São Paulo, 

por intermédio do Fundo Social de Solidariedade do Estado de 
São Paulo - FUSSESP, com sede na Rua Ministro Godói, nº 180, 
Parque “Dr. Fernando Costa”, Perdizes, nesta Capital, doravante 
designado simplesmente FUSSESP, autorizado pelo Decreto nº         
,     de        de       de 20    , neste ato representado por sua 
Presidente,                     , e o Município de               , inscrito 
no CNPJ sob nº           , por meio do respectivo Fundo Social de 
Solidariedade, com sede na             , nº                , neste ato 
representado por seu Prefeito,              ,          e pela Presidente do 
Fundo,              ,     doravante denominado MUNICÍPIO, resolvem 
celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da 
Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 6.544, de 
20 de novembro de 1989, no que couber, do Decreto nº 59.215, 
de 21 de maio de 2013, e demais normas regulamentares inci-
dentes na espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto deste convênio a implantação e execução 

da 2ª Fase do Projeto “Escola de Beleza”, mediante a transfe-
rência de recursos materiais e financeiros estaduais, de acordo 
com o Plano de Trabalho que, constante de fls. dos autos do 
Processo FUSSESP nº               , integra o presente instrumento 
como Anexo I.

Parágrafo único - O Plano de Trabalho, a que se refere o 
"caput" desta cláusula, poderá ser modificado, para melhor ade-
quação técnica ou financeira, mediante prévia autorização da 
Presidente do FUSSESP, amparada em manifestação justificada 
do MUNICÍPIO e pronunciamento do setor técnico do FUSSESP, 
vedadas a alteração do objeto do convênio ou o repasse adicio-
nal de recursos financeiros estaduais.

CLÁUSULA SEGUNDA
Do Valor e dos Recursos Financeiros
O valor do presente convênio é estimado em R$                  

(                 ), sendo R$               (                 )de responsabilidade 
do FUSSESP e R$                   (                ) de responsabilidade 
do MUNICÍPIO.

Parágrafo único - Os recursos financeiros a cargo do FUSSESP 
onerarão a classificação funcional programática                         e 
a categoria econômica.

CLÁUSULA TERCEIRA
Das Obrigações dos Partícipes
Para a execução do presente convênio, constituem obriga-

ções dos partícipes:
I - do FUSSESP:
a) transferir ao MUNICÍPIO os recursos materiais e financei-

ros, na forma prevista no Plano de Trabalho, de acordo com as 
Cláusulas Primeira, Segunda e Quarta deste instrumento;

b) supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste 
convênio;

c) avaliar, por meio do Grupo de Programas e Projetos e do 
Departamento de Relacionamentos com Fundos Municipais e 
Entidades Sociais, a regularidade da execução do objeto, exa-
rando parecer do assunto;

d) analisar e aprovar, por intermédio do Centro de Finanças, 
as prestações de contas apresentadas pelo MUNICÍPIO.

II – do MUNICÍPIO:
a) implementar e executar, direta ou indiretamente, sob 

sua exclusiva responsabilidade, o objeto referido na Cláusula 
Primeira, de acordo com o Plano de Trabalho e com observância 
da legislação pertinente;

b) arcar com os ônus trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, securitários e quaisquer outros decorrentes da 
execução do ajuste, isentando o FUSSESP de qualquer respon-
sabilidade;

c) adotar as providências necessárias à aquisição dos 
insumos previstos no Plano de Trabalho, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados do recebimento dos recursos financeiros;

d) atestar o recebimento dos recursos materiais a que se 
refere a alínea “a” do item I desta cláusula;

e) responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos bens 
e da segurança do local destinado à execução do objeto do 
presente convênio;

f) aplicar os recursos financeiros recebidos do FUSSESP 
exclusivamente na aquisição de insumos, placa de identificação 
e remuneração de professores, conforme especificado no Plano 
de Trabalho;

g) indicar gestor para o presente convênio;
h) prestar contas dos recursos financeiros transferidos, nos 

moldes das Cláusulas Quarta, item II, e Quinta, apresentando, 
juntamente, relatório das atividades desenvolvidas, contendo 
informações sobre o projeto, o efetivo alcance das metas e obje-
tivos e o nome das pessoas atendidas, com o respectivo R.G. ;

i) restituir ao FUSSESP os recursos materiais e financeiros 
recebidos, como disciplinado no parágrafo terceiro da Cláusula 
Quarta deste instrumento, em caso de denúncia ou rescisão do 
presente convênio, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
contados da data do respectivo evento.

CLÁUSULA QUARTA
Da Transferência dos Recursos
Os recursos de responsabilidade do FUSSESP serão transfe-

ridos ao MUNICÍPIO na seguinte conformidade:
I - os recursos materiais, correspondentes a R$           (            

), na forma e no prazo estabelecidos no plano de trabalho;
II – os recursos financeiros, no total de R$            (              ), 

em (          )parcelas, no valor de R$           (               ), mediante 
depósito em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil 
S.A., sendo a primeira transferida no prazo de 30 (trinta) dias 
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